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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.477, de 10 de fevereiro
de 2026.

Concede o Titulo de Cidaddo Honorario de Araguari
ao Excelentissimo Senhor TULIO HENRIQUE FERREIRA DI-
NIZ - Sargento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
de Minas Gerais.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso
1V, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidad&o Honorario
de Araguari” ao Excelentissimo Senhor TULIO HENRIQUE
FERREIRA DINIZ - Sargento do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Minas Gerais, pelos relevantes servicos pres-
tados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo serd efetuada em data a
ser marcada de comum acordo entre a Cdmara Municipal
e 0 homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este
Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publica-

¢do.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 10 de fevereiro de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.478, de 10 de fevereiro
de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelen-
tissimo Senhor JOELSON SILVANO DE MOURA.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso
IV, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Méri-
to” ao Excelentissimo Senhor JOELSON SILVANO DE MOU-
RA, pelos relevantes servicos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma serd efetuada em data a
ser marcada de comum acordo entre a Cdmara Municipal
e o homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposigdes em contrario, este
Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publica-

¢ao.
Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-

rais, em 10 de fevereiro de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.479, de 10 de fevereiro
de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelen-
tissimo Senhor ANDERSON MARCIO DE FREITAS.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso
IV, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Méri-
to” ao Excelentissimo Senhor ANDERSON MARCIO DE
FREITAS, pelos relevantes servigos prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Diploma serd efetuada em data a
ser marcada de comum acordo entre a Cdmara Municipal
e o homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este
Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publica-

¢ao.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 10 de fevereiro de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.480, de 10 de fevereiro
de 2026.

Concede o Titulo de Cidaddo Honorario de Araguari
ao Excelentissimo Senhor CRISTIANO CAPOREZZO ARAU-
JO PIRES FERREIRA.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas

Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso

IV, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidaddo Honorario
de Araguari” ao Excelentissimo Senhor CRISTIANO CAPO-
REZZO ARAUJO PIRES FERREIRA, pelos relevantes servicos
prestados ao Municipio.

Art. 2° A entrega do Titulo serd efetuada em data a
ser marcada de comum acordo entre a Cdmara Municipal
e o homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este
Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publica-
¢do.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 10 de fevereiro de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.481, de 10 de fevereiro
de 2026.

Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelen-
tissimo Senhor Deputado Federal NIKOLAS FERREIRA/PL.

A Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso
IV, da Lei Organica do Municipio, promulgo o seguinte De-
creto Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o “Diploma de Honra ao Méri-
0" ao Excelentissimo Senhor Deputado Federal NIKOLAS
FERREIRA/PL, pelos relevantes servios prestados ao Mu-
nicipio.

Art. 2° A entrega do Diploma sera efetuada em dataa
ser marcada de comum acordo entre a Cdmara Municipal
e 0 homenageado.

Art. 3° Revogadas as disposi¢des em contrario, este
Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publica-
¢ao.

Camara Municipal de Araguari, Estado de Minas Ge-
rais, em 10 de fevereiro de 2026.

Débora de Sousa Dau
Primeira-Secretaria

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N. 1.477, de 10 de fevereiro de 2026.



Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor TÚLIO HENRIQUE FERREIRA DINIZ - Sargento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor TÚLIO HENRIQUE FERREIRA DINIZ - Sargento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de fevereiro de 2026. 





Débora de Sousa Dau

Primeira-Secretária



 Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  

______________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.478, de 10 de fevereiro de 2026.



Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor JOELSON SILVANO DE MOURA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor JOELSON SILVANO DE MOURA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de fevereiro de 2026. 





Débora de Sousa Dau

Primeira-Secretária



 Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  

______________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.479, de 10 de fevereiro de 2026.



Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor ANDERSON MÁRCIO DE FREITAS.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor ANDERSON MÁRCIO DE FREITAS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de fevereiro de 2026. 



Débora de Sousa Dau

Primeira-Secretária



 Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  

______________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.480, de 10 de fevereiro de 2026.



Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao Excelentíssimo Senhor CRISTIANO CAPOREZZO ARAÚJO PIRES FERREIRA.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo Senhor CRISTIANO CAPOREZZO ARAÚJO PIRES FERREIRA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  



Art. 2º A entrega do Título será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.



Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de fevereiro de 2026. 



Débora de Sousa Dau

Primeira-Secretária



 Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  

______________________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.481, de 10 de fevereiro de 2026.



Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal NIKOLAS FERREIRA/PL.



A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 



Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor Deputado Federal NIKOLAS FERREIRA/PL, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será efetuada em data a ser marcada de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 10 de fevereiro de 2026. 



Débora de Sousa Dau

Primeira-Secretária



 Giulliano Sousa Rodrigues		

 Presidente  
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